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PROJETO BÁSICO 
SERVIÇOS DE TELEFONIA 

 
1 OBJETO 

 
1.1 O presente projeto básico visa a especificação dos serviços de telefonia, a 

serem executados em postos distribuídos na Central de Marcação de Consultas e Exames-
CMCE, na Central de Regulação e Internações Hospitalares-CRIH, no Centro de Saúde 
Santa Marta, no Centro de Saúde Modelo, no Hospital de Pronto Socorro-HPS, no Hospital 
Materno Infantil Presidente Vargas-HMIPV, na Coordenadoria Geral de Vigilância em 
Saúde-CGVS e na Ouvidoria da Secretaria Municipal de Saúde, conforme relação anexa. 

 
2 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS : 
 
2.1 Dentro das atribuições específicas de cada área de atuação, os operadores 

da empresa a ser contratada deverão executar as seguintes tarefas: 
2.1.1 atender as solicitações e fornecer informações aos usuários do Sistema 

Único de Saúde;  
2.1.2 operar mesa e aparelhos telefônicos; 
2.1.3 operar equipamentos de informática visando: 
a) consultar bancos de dados informatizados bem como proceder sua 

atualização; 
b) registrar dados de controle;  
c) registrar ocorrências; 
d) auxiliar a gerência na digitação de dados, planilhas e alimentação de banco 

de dados; 
2.1.4 encaminhar as demandas para as devidas providências; 
2.1.5 eventualmente atender o público usuário; 
2.1.6 manter espírito de cooperação e solidariedade com os colegas de trabalho; 
2.1.7 observar as normas legais e regulamentares,  
2.1.8 inteirar-se das regras de funcionamento do local e orientações a fim de 

melhor informar ao cidadão usuário do sistema; 
2.1.9 responsabilizar-se pela conservação do equipamento utilizado; 
2.1.10 atender solicitações telefônicas de auxílio provenientes da população, 

devendo registrar em meio eletrônico ou em registro papel dados básicos sobre o chamado 
(localização, identificação do solicitante, natureza da ocorrência), conforme a rotina do 
serviço;  

2.1.11 prestar informações gerais às demandas da população e dos serviços de 
saúde, conforme os protocolos de serviço; 

2.1.12 estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim 
de colher dados e trocar informações, conforme protocolos do serviço; 

2.1.13 anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço;  
2.1.14 atender às determinações do médico regulador; e 
2.1.15 responsabilizar-se  pela conservação dos equipamentos utilizados no 

serviço. 
 
3 RESPONSÁVEL DE EQUIPE 
 
3.1 A Contratada deverá designar, de forma permanente, dentre os operadores, 

aquele que ficará como responsável pela equipe de trabalho, cabendo a este realizar, além 
das suas atribuições, as seguintes atividades: 
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a) controle dos operadores, verificando e garantindo que todos os postos de 
trabalho estejam preenchidos e operando nos horários estabelecidos, solicitando a 
reposição imediata de funcionários, no caso de falta ou atraso e na substituição daqueles 
que não estejam atendendo satisfatóriamente os serviços. 

b) controle dos horários de descanso e troca de pessoal;  
c) supervisão quanto a postura, desempenho e eficiência dos operadores; 
d) auxilio no treinamento de novos operadores; e 
e) fazer o contato dos operadores com o preposto da empresa, no que diz 

respeito as questões trabalhistas, sociais e profissionais, etc. 
 
4 CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
4.1 Os equipamentos necessários para a execução dos serviços a serem 

contratados serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, exceto fones de 
ouvido , que deverão ser fornecidos pela contratada, para os postos de trabalho da Central 
de Marcação de Consultas e Exames-CMCE e Central de Regulação e Internações 
Hospitalares-CRIH. 

4.1.1 As especificações técnicas dos fones de ouvido são as seguintes: 
“HEADSET UNIVERSAL COMPOSTO DE: 
a) fone de cabeça; 
b) microfone com resposta de freqüência entre 20 e 22.000 Hz; 
c) protetor auricular em courino ou similar; 
d) tiara em aço inox ou metal com tamanho regulável; 
e) microfone embutido tipo “Noise Cancelling” (cancelamento de ruído) com filtro 

acústico e eletrônico para garantir a qualidade da transmissão; 
f) entrada USB; e 
g) dispositivo para configuração no fio do fone (com tecla “mute”, LED indicativo 

do “mute” e controle de volume)”.  
4.1.2 Os fones de ouvido deverão ser de uso pessoal do operador. 
4.1.3 Os fones devem estar sempre em perfeitas condições de uso. 
4.2 Os operadores deverão possuir os seguintes requisitos: 
a) escolaridade: ensino médio completo; 
b) conhecimentos básicos de informática e capacitação de digitação de dados; 
c) sigilo profissional; 
d) capacidade para trabalhar em equipe; 
e) urbanidade, boa dicção, agilidade e desenvoltura; e 
 f)  possuir curso de telefonista. 
4.3 O treinamento dos operadores ficará sob a responsabilidade da empresa a 

ser contratada. 
4.4 As orientações pertinentes as rotinas do serviço a serem executados nos 

postos serão realizadas semestralmente, fora do horário de trabalho dos operadores, por 
técnicos da contratante e serão custeadas pela contratada. 

4.5 Os operadores deverão estar devidamente uniformizados e identificados 
através de crachás, a serem fornecidos pela contratada. 

4.5.1 O uniforme de cada funcionário deverá ser composto no mínimo de: 
 

UNIFORMES Unidade Quantidade 
Colete peça 1 
Jaleco com manga longa peça 1 
Crachá de identificação peça 1 
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5 PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1O prazo de vigência da contratação será por 12 (doze) meses, de forma 
continuada, podendo, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, até o limite estabelecido no artigo 57, inciso II da Lei 8666/93. 

 
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 A contratada deverá disponibilizar uma equipe composta por funcionários 

habilitados para a função que irão exercer. 
6.2 Não será permitida, sob hipótese alguma, a subcontratação dos serviços sem a 

prévia autorização da contratante. 
6.3 A contratada deverá submeter-se a fiscalização da contratante na execução 

dos serviços contratados. 
6.4 A contratada deverá providenciar, junto aos órgãos competentes, as licenças 

que se fizerem necessárias ao desempenho de suas atividades. 
6.5 A contratada ficará responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, ficando a contratante isenta de 
qualquer vínculo empregatício com a mesma. Deverá ainda ser pago aos empregados vale 
transporte e auxilio lanche, conforme legislação pertinente. 

6.6 A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pela contratante, os 
comprovantes de regularização dos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. 

6.7 A contratada deverá manter, à frente de seus serviços, um preposto seu idôneo 
e devidamente habilitado, com poderes para representá-la e tomar deliberações em tudo 
quando se relacione com a execução dos serviços. 

6.8 A contratada deverá responsabilizar-se cível e/ou criminalmente por todos os 
atos e omissões que seus funcionários, direta ou indiretamente, cometerem na área de 
trabalho, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

6.9 A contratada deverá assumir responsabilidades legais, administrativas e técnica 
pela ordeira execução dos serviços contratados. 

6.10 Os funcionários deverão ser encaminhados ao local de trabalho da Secretaria 
Municipal de Saúde por meio de ofício em papel timbrado da empresa. 
 

7 FISCALIZAÇÃO 
 

7.1 A contratada deverá exercer fiscalização periódica e sistemática sobre seus 
funcionários objetivando: 

a) manter permanente contato com o servidor responsável, no local de trabalho, 
solucionando os problemas que eventualmente surgirem; 

b) observar o cumprimento das atividades da equipe de trabalho, bem como de 
horários e demais obrigações; 

c) treinar e orientar seus funcionários, não permitindo que elementos não 
qualificados e sem o nível de escolaridade exigida exerçam as atividades contratadas; e 

d) proceder eventuais substituições de funcionários, sempre que se fizerem 
necessárias. 

7.2 A contratante terá pleno poder para fiscalizar e acompanhar os serviços 
contratados, quer diretamente através de sua administração, ou indiretamente, através de 
preposto, devidamente credenciado, objetivando: 

a) sustar a execução de serviços contratados, total ou parcialmente, bem como 
diligenciar para que sejam aplicados à contratada as penalidades previstas em cláusula 
contratual; 
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b) ordenar a imediata retirada do local de trabalho de funcionário que embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, ou cuja permanência na área, a seu exclusive critério, 
julgar inconveniente, comprometendo-se a contratada, desde já, a substituí-lo de imediato; 
e 

c) constatar se as solicitações de providências solicitadas à contratada estarão 
sendo cumpridas. 
 

8 PAGAMENTO 
 

8.1 O pagamento será mensal. 
8.2 Somente serão pagos os valores correspondentes aos serviços efetivamente 

realizados e atestados pelo servidor responsável. 
8.3 No caso de não preenchimento de algum posto de serviço, será considerada 

como reposição automática, aquela que acontecer até 01 (uma) hora após o apontamento 
da presença, que será feito diariamente pelo supervisor da contratada. Não acontecendo a 
reposição automática, a ocorrência será considerada como falta. 

8.4 Para providências de pagamento, a contratada deverá, mensalmente, emitir 
faturas correspondentes aos serviços realizados, as quais serão protocolizadas junto ao 
Protocolo Central da PMPA. 

 
9 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1 A despesa decorrente da contratação dos serviços correrá a conta das 

dotações orçamentárias: 1804-4028-339037010000-4590, 1804-4045-339037010000-4590, 
1804-4030-339037010000-4590 e 1804-4043-339037010000-4710, do orçamento vigente 
e, nos próximos exercícios, a conta de dotação orçamentária própria. 

 
 
      Porto Alegre,  23 de março de 2015. 


